
Directivas antecipadas de vontade:Directivas antecipadas de vontade:

M. Patrão Neves

são elas a solusão elas a soluçção para os ão para os 
problemas do final de vida?problemas do final de vida?

Testamento vitalTestamento vital
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1.1. ‘Directivas antecipadas de vontade’: noção geral

Directivas antecipadas da vontade: 
instruinstruçções escritas ou orais formuladas por ões escritas ou orais formuladas por 
uma pessoa competente relativamente uma pessoa competente relativamente àà
prestaprestaçção ou suspensão de cuidados ão ou suspensão de cuidados 
mméédicos numa eventual situadicos numa eventual situaçção futura de ão futura de 
doendoençça em que se encontre incapaz de se a em que se encontre incapaz de se 
pronunciar.pronunciar.
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testamento vital: instruinstruçções prestadas em ões prestadas em 
documento escrito e dirigidas a mdocumento escrito e dirigidas a méédicos dicos 
(relativos a suporte vital ou mais (relativos a suporte vital ou mais 
abrangentes).abrangentes).

procurador de cuidados de saúde: 
nomeanomeaçção de pessoa (familiar, amigo, ão de pessoa (familiar, amigo, 
advogado profissional de saadvogado profissional de saúúde) de confiande) de confiançça a 
(com ou sem poderes legais) para, por (com ou sem poderes legais) para, por 
substituisubstituiçção, tomar decisões (amplas ou ão, tomar decisões (amplas ou 
restritas) relativas restritas) relativas àà prestaprestaçção de cuidados de ão de cuidados de 
sasaúúde, na impossibilidade do prde, na impossibilidade do próóprio o  fazer.prio o  fazer.

1.2. ‘Directivas antecipadas de vontade’: modelos
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1.3. ‘Directivas antecipadas de vontade’: clarificação conceptual

Suicídio assistido: acacçção realizada pelo prão realizada pelo próóprio prio 
para apressar o seu processo de morte e eliminar para apressar o seu processo de morte e eliminar 
o sofrimentoo sofrimento por meios farmacolpor meios farmacolóógicos gicos 
promovidos por terceiros, como garantia de promovidos por terceiros, como garantia de 
eficeficáácia e ausência de sofrimento.cia e ausência de sofrimento.

Suspensão terapêutica: interrupinterrupçção/cessaão/cessaçção  ão  
da acda acçção curativa, uma vez reconhecida fão curativa, uma vez reconhecida fúútil ou  til ou  
recusada pelo doente, e independentemente das recusada pelo doente, e independentemente das 
consequências.consequências.

Eutanásia: acacçção deliberada para apressar o ão deliberada para apressar o 
processo de morte e eliminar o sofrimento por processo de morte e eliminar o sofrimento por 
meios farmacolmeios farmacolóógicos.gicos.

w
w
w
.m

patraoneves.pt

w
w
w
.m

patraoneves.pt

w
w
w
.m

patraoneves.pt

w
w
w
.m

patraoneves.pt

w
w
w
.m

patraoneves.pt

w
w
w
.m

patraoneves.pt

w
w
w
.m

patraoneves.pt

w
w
w
.m

patraoneves.pt

w
w
w
.m

patraoneves.pt

w
w
w
.m

patraoneves.pt

w
w
w
.m

patraoneves.pt

w
w
w
.m

patraoneves.pt

w
w
w
.m

patraoneves.pt

w
w
w
.m

patraoneves.pt



Fundamentos:
-- amplia o princamplia o princíípio da autonomiapio da autonomia
-- reforreforçça o princa o princíípio da beneficênciapio da beneficência

2.1. Testamento vital: problematização ética

Críticas:
-- pode ser utilizado por mpode ser utilizado por méédicos e/ou famdicos e/ou famíília lia 

para negligenciar os cuidados devidospara negligenciar os cuidados devidos
-- pode pode ““funcionalizarfuncionalizar”” o mo méédico convertendodico convertendo--o o 

num mero tnum mero téécnico ou burocrata que cumpre as cnico ou burocrata que cumpre as 
acacçções solicitadasões solicitadas

-- adopta uma perspectiva excessivamente adopta uma perspectiva excessivamente 
individualista nos cuidados de saindividualista nos cuidados de saúúdede
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Dificuldades:
-- na elaborana elaboraçção, pois a pessoa tem de imaginar um futuro ão, pois a pessoa tem de imaginar um futuro 

(problemas m(problemas méédicos especdicos especííficos) e projectar o que ficos) e projectar o que 
seria a sua decisão (situada)seria a sua decisão (situada)

-- na assunna assunçção, pois, o texto pode estar prão, pois, o texto pode estar préé--escrito e ser escrito e ser 
dado a assinar, sem uma ponderadado a assinar, sem uma ponderaçção pessoalão pessoal

-- na aplicana aplicaçção rigorosa pois, se for vago, tentando cobrir ão rigorosa pois, se for vago, tentando cobrir 
uma diversidade consideruma diversidade consideráável de situavel de situaçções, tornaões, torna--se se 
de aplicade aplicaçção equão equíívoca; se for bastante especvoca; se for bastante especíífico, fico, 
tornatorna--se pouco se pouco úútil pois as situatil pois as situaçções contempladas ões contempladas 
podem nunca ocorrer tal como são descritaspodem nunca ocorrer tal como são descritas

2.1. Testamento vital: problematização ética
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Além disso:
-- as opas opçções mões méédicas podemdicas podem--se alterar entre a se alterar entre a 

redacredacçção do ão do TvTv e a sua aplicae a sua aplicaççãoão
-- os valores da pessoa e as suas preferências tambos valores da pessoa e as suas preferências tambéém m 

se podem alterarse podem alterar

2.1. Testamento vital: problematização ética

em Portugal, importa considera:
-- nníível mvel méédio de instrudio de instruçção pode falsear a decisão ão pode falsear a decisão 

tomadatomada
-- sobrecarga do servisobrecarga do serviçço nacional de sao nacional de saúúde dificultaria de dificultaria 

a informaa informaçção mão méédica e sua regular actualizadica e sua regular actualizaççãoão
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2.2. Testamento vital: problematização ético-jurídica

- condições de validade da sua elaboração (com (com 
informainformaçção mão méédica prdica préévia? em notariado?)via? em notariado?)

- actualização da tomada de decisão (exigência de (exigência de 
revisão? periodicidade?)revisão? periodicidade?)

- extensão da sua aplicação (recusa e/ou solicita(recusa e/ou solicitaçção ão 
de tratamentos especde tratamentos especííficos? recusa de suporte vital? ficos? recusa de suporte vital? 
recusa de nutrirecusa de nutriçção e hidrataão e hidrataçção? solicitaão? solicitaçção da ão da 
eutaneutanáásia?)sia?)

- nível de exigência (vinculativo? consultivo?)(vinculativo? consultivo?)
- condições de aplicação (com avalia(com avaliaçção mão méédica?)dica?)
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3.1. Iniciativa legislativa: questões prévias

A relação entre Ética e Direito: a a éética tica éé
mais abrangente que o direito, o qual deve mais abrangente que o direito, o qual deve 
fixar em lei a nofixar em lei a noçção comum de bem. Quando ão comum de bem. Quando 
o direito se sobrepõe o direito se sobrepõe àà éética exercetica exerce--se como se como 
uma violência.uma violência.

O argumento da modernidade: o o ““novonovo””
e/ou o e/ou o ““diferentediferente”” são classificados como são classificados como 
““bombom””, sendo, sendo--lhes atribulhes atribuíído um valor do um valor 
(formal) independentemente da ac(formal) independentemente da acçção ão 
preconizada (contepreconizada (conteúúdo).do).
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Irlanda
TurquiaDinamarca
LituâniaFinlândia
BulgáriaHolanda

EslováquiaBélgica
SérviaHungria
GréciaItáliaEspanha

PortugalSuíçaÁustria
NoruegaAlemanhaFrançaReino Unido

Sem legislaSem legislaççãoão
especespecííficafica

LegislaLegislaçção em ão em 
elaboraelaboraççãoão

DisposiDisposiçções legais ões legais 
orientadorasorientadoras

LegislaLegislaçção ão 
vinculativavinculativa

3.2. Iniciativa legislativa: quadro europeu
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